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22. DA RESCISÃO CONTRATUAL.

22.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser 
rescindido em conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

22.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I, da 
Lei no 8.666/93, à CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no artigo 80, 
incisos I a IV, §§ 1o ao 4o, da supracitada lei.

22.3. Por ato unilateral desta Administração, nos casos previsto na Lei de Licitações.

23. DA APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA.

a) Este Projeto Básico/ Termo de Referência foi elaborado e aprovado, visando 
atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade Tomada de 
Preços, objetivando a Contratação de prestação de serviços de assessoria e consultoria 
jurídica, com acompanhamento de processos administrativos e judiciais junto aos 
Tribunais de Segunda Instância: Tribunal de Justiça do Estado Ceará (TJCE) e Tribunal 
Regional Federal da 5o Região (TRF 5a região); e, Tribunais Superiores: Superior Tribunal 
de Justiça (STJ) e Supremo Tribunal Federal (STF), de Interesse da Secretaria de 
Administração e Finanças do município de Independência/CE, constando todas as 
condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam 
preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto da 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
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ANEXO II -  MODELO DE CARTA PROPOSTA TÉCNICA
(em papel timbrado da proponente)

Local e data

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA 
Comissão Permanente de Licitação.

REF.:TOMADA DE PREÇOS N°______________

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta técnica, referente à Tomada de 
Preços em referência, para o objeto especificado na planilha abaixo, com prazo de 
execução de 12 (doze) meses.

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições estabelecidas nesta Tomada 
de Preços.

NOME:
ENDEREÇO:
CNPJ/CPF N°:
REPRESENTANTE LEGAL:
CPF N°:
TELEFONE:
ENDEREÇO ELETRÔNICO:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.

Venho apresentar à Prefeitura Municipal de Independência/CE, nossa proposta técnica, 
conforme abaixo, para à execução dos serviços objeto desta TOMADA DE PREÇOS, 
obedecendo às estipulações do correspondente ato convocatório:

1) Formulário de PONTUAÇÃO 01 (P1): EXPERIÊNCIA DA LICITANTE OU DE 
QUALQUER DOS COMPONENTES DE SEU QUADRO PERMANENTE NO SETOR 
PÚBLICO;

a) Este quesito será avaliada pela experiência da licitante na execução dos serviços nos 
moldes do Projeto Básico/ Termo de Referência Anexo I do Edital.

RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE
SERVIÇOS

PRESTADOS PONTUAÇÃO
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2) Formulário de PONTUAÇÃO 02 (P2V TEMPO DE ATUAÇÃO DA LICITANTE

a) Este quesito corresponde ao tempo de atuação em execução de serviços nos moldes 
do Anexo I do deste Edital

RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE TEMPO DE 
EXECUÇÃO PONTUAÇÃO

3) Formulário de PONTUAÇÃO 03 (P3): EXPERIÊNCIA DA EQUIPE TÉCNICA DA 
LICITANTE.

a) Este quesito corresponde a equipe técnica da licitante.

NOME DO PROFISSIONAL f  CPF FUNÇÃO PONTUAÇÃO

4) Formulário de PONTUAÇÃO 04 (P4V QUANTIDADE DE ATUAÇÃO EM PROCESSOS 
JUDICIAIS EM TRAMITES PERANTE OS TRIBUNAIS DE SEGUNDA INSTANCIA E 
TRIBUNAIS SUPERIORES:

a) Este será avaliado pela quantidade de processos judiciais acompanhados pelo 
componente do quadro social da licitante ou profissional de sua equipe técnica na 
execução dos serviços nos moldes do Anexo I deste Edital.

CERTIDÕES/ESPELHOS PROCESSUAIS
INSTANCIA/ENTIDADE 

DE ATUAÇÃO PONTUAÇÃO

Atenciosamente,

Carimbo e assinatura

• -  ,
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ANEXO III -  MODELO DE CARTA PROPOSTA PREÇOS
(em papel timbrado da proponente)

Local e data
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA 
Comissão Permanente de Licitação.

REF.: TOMADA DE PREÇOS N °_______________

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, referente à Tomada de 
Preços em referência, para o objeto especificado na planilha abaixo, com prazo de 
execução de 12 (doze) meses.

ITEM OBJETO
!| :  ?' - i :  ;|i; .■ li; • ; ■ ' ■ . -

.......... :

UNID. QUANT. VR.
MENSAL

VR.
TOTAL

1

Prestação dos serviços jurídicos 
especializados para acompanhamento e 
defesa em processos em cursos perante 
aos tribunais de segunda instancia e 
tribunais superiores, com elaboração de 
pareceres técnicos - jurídicos de acordo 
com as necessidades, bem como com a 
colaboração na produção de petições, 
defesas, recursos e manifestações em 
geral que se reportaram necessários e 
cabíveis de interesse e respaldo da 
Secretaria de Administração e Finanças.

Mês 12

VALOR GLOBAL

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições estabelecidas nesta Tomada 
de Preços.

NOME:
ENDEREÇO:
CNPJ/CPF N°:
REPRESENTANTE LEGAL:
CPF N°:
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.

Atenciosamente,

Carimbo e assinatura
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ANEXO IV -  MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
FAZEM O MUNICÍPIO DE .................. ,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, COM 
...................  NAS CONDIÇÕES ABAIXO
PACTUADAS:

O Município d e ................. , pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua
.................. n° ....  bairro ...........  em ..................  inscrito no CNPJ/MF sob o n°
.................. , neste ato representado pelo(a) Ordenador de Despesas, o(a) Sr(a).
.........................., doravante denominado de CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa,
............................ com endereço à .............................  em ........................  Estado do
............. , inscrito no CNPJ sob o n° ..........................., representada pelo(a) Sr(a).
........................... ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo
com o Edital de Tomada de Preços n ° ............ , Processo n ° .............., em conformidade
com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando- 
se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1- Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇO n ° ................. e na Lei n.°
8.666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO

2 .1 - 0  presente contrato tem por objeto a Contratação de prestação de serviços de 
assessoria e consultoria jurídica, com acompanhamento de processos administrativos e 
judiciais junto aos Tribunais de Segunda Instância: Tribunal de Justiça do Estado Ceará 
(TJCE) e Tribunal Regional Federal da 5o Região (TRF 5a região); e, Tribunais Superiores: 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) e Supremo Tribunal Federal (STF), de Interesse da 
Secretaria de Administração e Finanças do município de Independência/CE, conforme 
especificações constantes do anexo I, parte integrante deste processo.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3 .1 - 0  valor global deste Contrato é de R$ ...........  (.......................... ), nele estando
incluídas todas as despesas e custos necessários à sua perfeita execução, sendo pago 
m ensalm ente o valor de R $ ..............(.................................. ).
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. A Administração Pública obriga-se a:

4.1.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, 
consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

4.1.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de 
Serviço.

4.1.3. Fiscalizar e acompanhar os serviços executados pela contratada.

4.1.4. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências 
corretivas.

4.1.5. Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

4.1.6. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do 
objeto contratual.

4.1.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento e nas demais 
cominações legais.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. A CONTRATADA obriga-se a:

5.1.1. Executar o objeto em conformidade com as condições do Edital e seus anexos, no 
contrato e nas demais cominações legais.

5.1.2. Dar início à execução do serviço conforme estabelecido na Ordem de Serviço 
expedida pela CONTRATANTE.

5.1.3. Utilizar, na execução do contrato, pessoal especializado e treinado para 
desempenho das respectivas funções, assumindo integralmente a responsabilidade por 
todo o ônus decorrente da prestação do serviço e administração dos recursos humanos 
necessários à execução do contrato, que não terão nenhum vínculo trabalhista para com 
a CONTRATANTE.

5.1.4. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do 
objeto contratual cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da 
contratante.
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5.1.5. Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a fiscalização da 
CONTRATANTE qualquer ocorrência anormal verificada na execução do serviço, 
independentemente da comunicação verbal, sob pena de multa.

5.1.6. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.1.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser 
arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a 
contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

5.1.8. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, 
previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e outras providências, 
respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de 
acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na 
execução contratual.

5.1.9. A ausência ou omissão da fiscalização da contratante não eximirá a prestação dos 
serviços das responsabilidades previstas deste instrumento.

5.1.10. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do 
Contrato, no todo ou em parte, a terceiros, sem anuência da Contratante, sob pena de 
rescisão.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1- O contrato terá um prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir da data da 
assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO

7.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à
Prefeitura Municipal de ................ , até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente à
realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos mesmos.

7.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, 
de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês;

7.3- Caso o faturamento seja aprovado pelo(a) Prefeitura Municipal de Independência, o 
pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela 
CONTRATADO(A).

7.4- Caso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas à CONTRATADA, para as necessárias correções, com as informações que
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motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação.

7.5- O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se encontra 
adimplente com a Regularidade Fiscal e Trabalhista.

7.6- Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta 
documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade.

7.7- Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de 
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.8- É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo 
não estiver de acordo com as especificações do Projeto Básico/ Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

8.1- Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da 
data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços 
contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta, com base na variação percentual do IGP-M ou outro índice equivalente, caso 
este venha a ser extinto ou substituído.

CLÁUSULA NONA - DA FONTE DE RECURSOS

9.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos
do Tesouro Municipal, sob a dotação orçamentária n.° .......................  elemento de
despesa n .°................

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1a, art. 
65, da Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto da Licitação, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente 
justificados e comprovados, a critério da Administração, e ainda garantida a prévia e 
ampla defesa, serão plicadas às seguintes cominações, cumulativamente ou não:

I -  Advertência;

II -  Multa, nos seguintes termos:
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a) Pelo atraso na prestação dos serviços, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por 
cento) do valor global, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos serviços 
executados;

b) Pela recusa em realizar a prestação dos serviços, caracterizada em dez dias após o 
vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor dos serviços;

c) Pela demora em corrigir falhas nos serviços prestados, a contar do segundo dia da data 
da notificação, 2% (dois por cento) do valor dos serviços, por dia decorrido, até o limite de 
10% do valor dos serviços não corrigidos;

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na prestação dos serviços, 
entendendo-se como recusa o serviço não efetivado nos cinco dias que se seguirem à 
data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do serviço rejeitado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, ou no instrumento 
convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor 
contratado, para cada evento;

III -  Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

IV -  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior;

11.2. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às 
penalidades tratadas nos incisos III e IV do subitem 14.1:

I. Pelo descumprimento do prazo de prestação dos serviços;

II. Pela recusa em atender alguma solicitação para correção na prestação dos serviços, 
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da data da rejeição, devidamente notificada;

III. Pela não execução da prestação dos serviços de acordo com as especificações e 
prazos estipulados neste Edital;

11.3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que 
couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal n° 8.666/93 
durante o prazo de execução contratual;

11.4. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o 
seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e 
danos cabíveis;
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11.5. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida 
ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei;

11.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

12.1 - A rescisão contratual poderá ser:

12.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n.° 8.666/93;

12.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração;

12.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

12.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações;

13.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipalde Independência;

13.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipalde Independência e 
encaminhados à Comissão de Licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Independência, Estado do Ceará, para dirimir toda 
e qualquer controvérsia oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela 
via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.
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PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO
GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

G O V E R N O  M U N I C I P A L

INDEPENDÊNCIA

E, por estarem acertadas as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) 
vias para que possa produzir os efeitos legais.

-C e,....de de

(Nome do Ordenador) Nome do Representante Legal
Ordenador de Despesas da Secretaria Nome da Empresa

d e ..................  CONTRATADA
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

01 . ________________________________________________

Nome:
CPF/MF:

02. _______________________________________________________

Nome:
CPF/MF:
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G O V E R N O  M U N I C I P A L

INDEPENDÊNCIA

PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTTNHO
GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

ANEXO V -  MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e de 
conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores.

, .... d e .................. de

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.
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